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Figueira da Foz, em reunião ordinária do dia 21 de Janeiro de 1969, 
bem como todas as disposições regulamentares sobre a matéria à data 
existentes, que contrariem o quadro legal atualmente em vigor.

Artigo 92.º
Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor trinta dias úteis após aprovação da 
Assembleia Municipal.

311468494 

 MUNICÍPIO DO FUNCHAL

Aviso n.º 9758/2018

Consulta Pública do projeto de Regulamento de Concessão
de Bolsas de Estudo para o Ensino Superior (RCBES)

Maria Madalena Caetano Sacramento Nunes, por delegação de com-
petências conferidas pelo Presidente da Câmara Municipal no Despacho 
de Delegação e Subdelegação de Competências, exarado em 23 de 
outubro de 2017 e publicitado pelo Edital n.º 457/2017, da mesma data, 
vereadora com o pelouro do Desenvolvimento Social, torna público que 
foi deliberado em reunião ordinária da Câmara Municipal de 28 de junho 
do corrente ano, ao abrigo do artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo, promover a consulta pública do Projeto de Regulamento 
de Concessão de Bolsas de Estudo para o Ensino Superior (RCBES), 
cujo teor se publica em anexo, por um prazo de 30 dias úteis, contados 
a partir da publicação na 2.ª série do Diário da República.

As sugestões deverão ser endereçadas à Vereadora signatária, através 
de correio eletrónico criado especificamente para o efeito, disponível 
no sítio institucional do Município do Funchal na internet, ou mediante 
apresentação de requerimento escrito na Loja do Munícipe.

29 de junho de 2018. — A Vereadora, Maria Madalena Caetano 
Sacramento Nunes.

Regulamento de Concessão de Bolsas de Estudo
para o Ensino Superior (RCBES)

Preâmbulo
O presente regulamento surge na sequência do investimento em edu-

cação que o executivo da Câmara Municipal do Funchal tem levado 
gradualmente a cabo desde outubro de 2013. A título de exemplo, recorda-
-se que o apoio à educação se iniciou com o Regulamento de Apoio à 
Natalidade e à Família, incluindo apoios financeiros para a frequência 
de creches e jardins de infância, para despesas com materiais e manuais 
escolares até ao 12.º ano, entre outros. Esse investimento evoluiu, em 
2017, para a oferta dos manuais escolares do 1.º ciclo do ensino básico, 
para crianças que estudem em escolas do Concelho, estando previsto o 
alargamento dessa oferta aos 2.º e 3.º ciclos nos próximos anos letivos. 
Tem -se promovido de forma sistemática a participação de crianças e 
jovens em atividades de férias, dentro e fora do Município, ligadas à 
ciência e ao despertar do gosto pelo aprofundamento dos conhecimentos, 
assim como pela criação de cursos de Educação e Formação de Adultos 
nos bairros sociais municipais, proporcionando a quem lá mora ou a 
quem é proposto pelo Instituto do Emprego da Madeira ou pela Segu-
rança Social a possibilidade de melhorar as suas qualificações escolares 
formais. O apoio a programas educativos às escolas do Concelho foi 
muito reforçado, bem como programas que promovem a cidadania e o 
acesso a novas experiências educativas a alunas e alunos, ou a reflexão 
sobre práticas pedagógicas destinada a docentes e educadores de todos os 
graus de ensino, ou a outras pessoas direta ou indiretamente associadas 
ao sistema educativo.

Esta aposta estratégica teve sempre por base a ideia de que a educação 
é a melhor ferramenta de promoção da qualidade de vida, da coesão 
social e do desenvolvimento económico da cidade. Institui -se como um 
investimento no presente, com uma visão de futuro a longo prazo.

Os recentes dados da OCDE publicados em junho de 2018 sobre 
mobilidade social confirmam ser esta uma aposta coerente. A educação 
funciona como um elevador social e esse estudo mostra que em Portu-
gal são necessárias 5 gerações (125 anos) para se conseguir superar a 
situação de pobreza. Constata -se igualmente que, em 2017, a população 
adulta portuguesa tinha uma taxa de escolaridade bastante baixa, rela-
tivamente a outros países da União Europeia (UE): 52 % dos adultos 
entre 25 e 62 anos não ultrapassaram o ensino básico. Na UE essa taxa 
corresponde a 22 %.

Como Cidade Educadora, a Câmara Municipal do Funchal tem promo-
vido a igualdade de oportunidades e tentado minimizar diversas formas 
de discriminação. Chegámos agora à fase de investir na generalização 
da educação ao nível superior, tentando dar um contributo local nesse 
âmbito.

Com base no anteriormente exposto, decidiu a Câmara Municipal 
do Funchal atribuir bolsas de estudo a estudantes que acedem e/ou 
frequentem os três primeiros anos do 1.º ciclo de estudos

Neste regulamento, associamos o investimento municipal no ensino 
superior aos rendimentos dos agregados familiares e coordenamo -lo 
com a obtenção de bolsas atribuídas por outras entidades regionais. 
Inserimos igualmente uma exigência de qualidade académica, devi-
damente enquadrada pelos contextos em vigor de cada instituição de 
ensino superior.

Procura -se desta forma continuar a apostar em políticas educativas 
que promovam a coesão social, a empregabilidade, a melhoria do tecido 
económico e a qualidade de vida das e dos munícipes do Funchal, aju-
dando a cumprir localmente a Constituição da República Portuguesa, os 
compromissos de Portugal com os objetivos da Agenda 2030, da ONU, 
ou do Pilar dos Direitos Sociais da UE.

O presente regulamento tem como legislação habilitante o n.º 7, do 
artigo 112.º e artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa e a 
alínea h), do n.º 2 do artigo 23.º e a alínea v), do n.º 1 do artigo 33.º do 
Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, sendo aprovado ao abrigo das competências previstas 
na alínea k), do n.º 1 do artigo 33.º e da alínea g), do n.º 1 do artigo 25.º 
daquele Regime.

O presente Regulamento, foi sujeito a consulta pública, nos termos da 
alínea c), do n.º 3, do artigo 100.º e do n.º 1 do artigo 101.º do Código 
do Procedimento Administrativo.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objeto

O Regulamento de Concessão de Bolsas de Estudo para o Ensino 
Superior (RCBES) estabelece o apoio às/aos estudantes matriculadas/os 
no ensino superior.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

O presente regulamento aplica -se exclusivamente a alunas/os muní-
cipes com residência permanente no concelho do Funchal.

Artigo 3.º
Dotação orçamental

A dotação orçamental do presente regulamento é definida anualmente no 
Orçamento do Município.

Artigo 4.º
Definições

Para efeitos de aplicação do presente regulamento considera -se:
i) Agregado Familiar: o conjunto de pessoas, constituído pelo/a re-

querente, cônjuge ou pessoa que com aquele ou aquela viva em união 
de facto, considerada nos termos da Lei n.º 7/2011, de 11 de maio, e 
dependentes, pelos parentes ou afins em linha reta ou até ao 3.º grau 
da linha colateral, bem como aquelas pessoas relativamente às quais, 
por força da lei ou de negócio jurídico que não respeite diretamente à 
habitação, haja obrigação de convivência ou de alimentos;

ii) Aproveitamento escolar: condições que permitam a matrícula e a 
frequência do ano seguinte do curso, de acordo com as normas em vigor 
no respetivo estabelecimento de ensino superior;

iii) Bolsa de estudo: prestação pecuniária, de valor fixo, destinada a 
comparticipar encargos com a frequência de um curso superior;

iv) Dependente: filhos/as, adotados/as e enteados/as, dependentes sob 
tutela, conforme constem da declaração modelo 3 do Imposto Sobre o 
Rendimento das Pessoas Singulares (IRS);

v) Estabelecimento de ensino superior: todas as estruturas de ensino, 
públicas e privadas, que atribuam grau académico de nível superior, 
reconhecidas como tal pelo ministério competente;

vi) Indexante de Apoios Sociais (IAS): Referencial definido pela Lei 
n.º 53 -B/2006, de 29 de dezembro e determinante da fixação, cálculo 
e atualização das contribuições, pensões e outras prestações atribuídas 
pelo sistema de segurança social;
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vii) Rendimento global: rendimento do agregado familiar constante 
da Nota de Liquidação do Imposto Sobre o Rendimento das Pessoas 
Singulares (IRS);

viii) Residência permanente: habitação onde o agregado familiar re-
side, de forma estável e duradoura, e que constitui o respetivo domicílio 
para todos os efeitos, incluindo os fiscais.

Artigo 5.º
Condições de acesso

1 — A atribuição da bolsa de estudo depende da verificação, cumu-
lativa, dos seguintes pressupostos:

i) Ter residência permanente no Município do Funchal há, pelo me-
nos, um ano;

ii) Estar matriculado nos três primeiros anos da licenciatura ou mes-
trado integrado;

iii) Não possuir grau académico equivalente para o qual solicita a 
bolsa de estudo;

iv) Ter aproveitamento escolar.

2 — O limite máximo do apoio ao abrigo do presente regulamento 
é de três anos.

Artigo 6.º
Candidatura

1 — O pedido de apoio é formalizado pela/o aluna/o em formulário 
próprio por via eletrónica, no site da CMF, entre agosto e novembro.

2 — Sem prejuízo de eventuais alterações na orgânica dos serviços 
do Município do Funchal, é da responsabilidade da Divisão de Desen-
volvimento Social, a análise e/ou acompanhamento das candidaturas, 
bem como a prestação de informações e esclarecimentos às/aos can-
didatas/os.

3 — As Juntas de Freguesia, como órgão de poder autárquico mais 
próximo das populações, poderão ser um elemento de apoio na opera-
cionalização da candidatura.

Artigo 7.º
Instrução do requerimento

1 — Sem prejuízo de outros que possam vir a ser solicitados para 
comprovar a situação invocada, o pedido será instruído com os seguintes 
documentos:

i) Cartão de cidadão ou bilhete de identidade, Número de Identifica-
ção Fiscal e Número de Identificação da Segurança Social, de todos os 
elementos que compõem o agregado familiar;

ii) Atestado/declaração de residência, onde deverá constar a compo-
sição do agregado familiar e tempo de residência no Município;

iii) Declaração e respetiva nota de liquidação do último IRS do agre-
gado familiar, ou declaração do serviço de finanças competente que 
confirme a isenção da entrega;

iv) Comprovativo de matrícula emitido pela respetiva instituição de 
ensino superior;

v) Declaração de honra de ter/não ter efetuado candidatura à Bolsa 
de Estudos do Governo Regional;

vi) Comprovativo de aproveitamento escolar, exceto no caso do 
1.º ano;

vii) Declaração de honra em como não possui grau académico equi-
valente para o qual solicita a bolsa de estudo;

viii) Comprovativo do IBAN, com a conta em nome da/do beneficiá-
ria/o ou, não sendo possível, outro elemento do agregado familiar;

ix) Declaração de inscrição no Instituto de Emprego da Madeira, IP-
-RAM, ou justificação de impossibilidade de apresentação, em caso de 
existir pessoas em situação de desemprego no agregado familiar.

2 — Comprovativos dos rendimentos auferidos de todos os elementos 
do agregado familiar, incluindo prestações sociais e pensões, e extrato 
de remunerações referentes ao último ano fiscal, caso não seja possível 
a entrega da declaração e nota de liquidação do IRS.

3 — Em casos de desemprego e/ou situação de isenção de entrega 
da declaração de IRS, considera -se como rendimento global os valores 
constantes da declaração emitida pela Segurança Social ou outros or-
ganismos de proteção social.

4 — Havendo elementos do agregado familiar portadores de doenças 
crónicas ou incapacitantes que tenham despesas mensais regulares com 
medicamentos ou tratamentos, devidamente comprovadas, serão deduzi-
das ao rendimento global do agregado familiar, mediante a apresentação 
das despesas e de declaração médica.

5 — No caso de membros do agregado familiar que, sendo maiores, não 
apresentem rendimentos, devem fazer prova da situação de desemprego, fre-

quência de ensino ou outra situação devidamente justificada. Não o fazendo, 
considerar -se -á que auferem o valor mensal equivalente a um IAS.

6 — Nas situações em que haja sido feito o pedido de Bolsa de Es-
tudos do Governo Regional deve ser entregue o comprovativo de ter 
ou não sido esta atribuída, no prazo de 10 dias a contar da notificação 
da decisão.

Artigo 8.º
Procedimentos

1 — Sem prejuízo de eventuais prorrogações, e desde que os processos 
estejam devidamente instruídos, as candidaturas deverão ser objeto de 
apreciação, em regra, no prazo de 60 dias.

2 — Os serviços da CMF podem levar a efeito as ações de fiscalização 
que entendam necessárias para avaliar o cumprimento das obrigações 
por parte das/os beneficiárias/os.

3 — Do resultado da apreciação serão as/os candidatas/os devida-
mente notificadas/os.

Artigo 9.º
Atribuição

1 — A validação do apoio depende do cumprimento dos pressupostos 
previstos neste regulamento, desde que devidamente verificados pela 
Divisão de Desenvolvimento Social, sem prejuízo de eventuais alterações 
na orgânica dos serviços do Município do Funchal.

2 — A bolsa de estudos será atribuída de acordo com a seguinte 
tabela: 

Rendimento global IRS
Valor da Bolsa

—
Anual (10 meses)2 sujeitos passivos 1 sujeito passivo

Até 30.000€ Até 15.000€ 1.000€
De 30.001€ a 40.000€ De 15.001€ a 20.000€ 750€
De 40.001€ a 50.000€ De 20.001€ a 25.000€ 500€

Mais de 50.001 Mais de 25.001€ 250€

 3 — As/os alunas/os que tenham Bolsa de Estudo do Governo Re-
gional para o ensino superior têm direito a 50 % do valor previsto no 
número anterior.

4 — O pagamento dos apoios previstos no presente regulamento far-
-se -á trimestralmente ou com outra frequência a determinar por despacho 
do/da Presidente da Câmara ou do/da Vereador/a com competências 
delegadas, para o IBAN fornecido pelo beneficiário no formulário de 
candidatura.

Artigo 10.º
Obrigações do beneficiário

A/o beneficiária/o do apoio objeto do presente regulamento, está 
obrigada/o a informar o serviço competente da CMF, no prazo de 15 dias, 
sempre que se verifiquem alterações às condições que estiveram na base 
da atribuição da bolsa de estudo, nomeadamente:

i) Alteração do rendimento que esteve subjacente à atribuição da 
bolsa;

ii) Alteração da composição e/ou residência do agregado familiar.

Artigo 11.º
Cessação e exclusão

1 — A prestação de falsas declarações, bem como a omissão de factos 
ou dados relevantes para efeitos de atribuição, manutenção ou alteração do 
apoio previsto no artigo 1.º do presente regulamento, determinam a exclu-
são da/o beneficiária/o do presente regulamento municipal, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e/ou criminal que ao facto corresponda.

2 — A aplicação da sanção prevista no número anterior determina a 
devolução dos montantes recebidos desde a prática do ato ou omissão, 
acrescidos de 50 % a título de cláusula penal.

3 — A aplicação da sanção prevista no n.º 1 deste artigo, implica a 
cessação de todos os apoios da CMF concedidos às/ao beneficiária/o 
do apoio previsto no presente regulamento, bem como impede a sua 
candidatura a outros apoios municipais nos dois anos subsequentes.

Artigo 12.º
Casos excecionais

1 — Poderá haver casos especiais de atribuição de apoio, designada-
mente situações excecionais e/ou de manifesta gravidade não previstas 
neste regulamento, relativamente às quais se considere necessária a 
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atribuição de apoio a agregados familiares que não reúnam cumulati-
vamente as condições de acesso previstas neste regulamento.

2 — A informação da situação prevista no número anterior é da 
competência da Divisão de Desenvolvimento Social, sendo sujeita a 
aprovação do/da Presidente da Câmara ou do/da Vereador/a com com-
petências delegadas.

CAPÍTULO II

Disposições finais e transitórias

Artigo 13.º
Dúvidas e omissões

1 — Em tudo o que não estiver previsto neste regulamento, aplica -se 
a lei em vigor no âmbito da matéria que constitui o seu objeto.

2 — As dúvidas e omissões que se suscitem na interpretação e aplica-
ção do presente regulamento, serão esclarecidas por despacho do/da Pre-
sidente da Câmara ou do/da Vereador/a com competências delegadas.

Artigo 14.º
Avaliação do regulamento

O presente regulamento será objeto de revisão sempre que seja con-
siderado indispensável para a sua aplicabilidade e agilidade processual, 
numa ótica de eficiência e eficácia para a/o beneficiária/o do programa, 
numa perspetiva de envolvimento e de responsabilização das/os des-
tinatárias/os.

Artigo 15.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicitação nos termos legais.

311468664 

 MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA

Aviso n.º 9759/2018

Renovação de comissões de serviço
Para os devidos efeitos se torna público que, nos termos dos arti-

gos 22.º, 23.º e 24.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual 
redação, e ainda do disposto no artigo 17.º da Lei n.º 49/2012, de 29 
de agosto, na sua redação atualizada, foram renovadas as seguintes 
comissões de serviço:

Dr. Alcides José Fuschini Bizarro, no cargo de direção intermédia de 
2.º grau — Chefe da Divisão de Cultura e Desenvolvimento Social, por 
mais três anos, com efeitos a 6 de maio de 2018, de acordo com o meu 
despacho datado de 6 de março de 2018;

Dr.ª Tânia de Jesus Pinheiro Pereira, no cargo de dirigente intermédia 
de 3.º grau — Chefe do Setor de Desenvolvimento Económico e Tu-
rismo, por mais três anos, com efeitos a 15 de maio de 2018, de acordo 
com o meu despacho datado de 14 de março de 2018;

Dr.ª Margarida Pedrosa Ferreira Moreno Silvestre, no cargo de direção 
intermédia de 2.º grau — Chefe da Divisão de Educação, Desporto e 
Juventude, por mais três anos, com efeitos a 15 de junho de 2018, de 
acordo com o meu despacho datado de 13 de abril de 2018;

Dr. Ricardo Jorge Mateus Ribeiro, no cargo de direção intermédia de 
2.º grau — Chefe da Divisão de Recursos Humanos, Administração e 
Finanças, por mais três anos, com efeitos a 1 de julho de 2018, de acordo 
com o meu despacho datado de 11 de abril de 2018.

15 de junho de 2018. — O Vereador do Pelouro de Administração e 
Gestão de Recursos Humanos, Fernando Sardinha.

311453305 

úteis, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para recrutamento de trabalhadores, a 
contratar no regime de contrato de trabalho em funções públicas, por 
tempo indeterminado, para o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho 
na carreira/categoria de Assistente Técnico, integrado na Secção Admi-
nistrativa de Águas e Saneamento da Divisão de Ambiente e Saneamento, 
previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de 
Grândola para o ano 2018.

2 — Local de trabalho: Edifício Administrativo da Divisão de Am-
biente e Saneamento.

3 — Caraterização do posto de trabalho: desempenho das funções 
constantes no anexo à LTFP, referido no n.º 2 do artigo 88.º daquele 
diploma legal, ao qual corresponde o grau 2 de complexidade funcional, 
na carreira e categoria de Assistente Técnico, bem como das funções 
seguintes: Assegurar todos os procedimentos administrativos relativos 
aos serviços urbanos; Assegurar os procedimentos de faturação, leitura, 
cobrança e demais ações administrativas concernentes ao desenvolvi-
mento e funcionamento dos serviços de águas e esgotos; Organizar os 
processos e procede à emissão de contratos de consumo de água e ou 
águas residuais e executar todas as alterações aos registos dos consu-
midores; Assegurar o atendimento ao público, bem como a receção e 
análise das reclamações escritas ou orais; Promover a liquidação dos 
valores cobrados pelos bancos, CTT, Multibanco ou outros agentes e 
efetuar o processamento das respetivas receitas eventuais; Preparar e 
controlar o sistema de cobrança por transferência bancária; Assegurar a 
receção e liquidação dos processos de ramais domiciliários de água e ou 
águas residuais; Assegurar as ações técnico -administrativas referentes 
a pedidos de ramais, limpeza de fossas e desentupimento de esgotos e 
recolhas de RSUs; Assegurar o arquivo do expediente e outra docu-
mentação da respetiva unidade orgânica; Assegurar a gestão corrente 
do seu serviço.

Nos termos do artigo 81.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, a caraterização do posto de trabalho não prejudica a atri-
buição ao trabalhador de funções que lhe sejam afins ou funcionalmente 
ligadas para as quais detenha a qualificação profissional adequada e não 
impliquem desvalorização profissional.

4 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Decreto-
-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro; Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro; Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; Lei n.º 114/2017, 
de 29 de dezembro.

5 — Procedimento prévio ao recrutamento de trabalhadores: em con-
formidade com as “soluções interpretativas uniformes, homologadas 
pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de 
julho de 2014”, na sequência da reunião de coordenação jurídica da 
DGAL, de 15 de maio de 2014, a autarquia não está sujeita à consulta 
prévia à Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de 
trabalhadores em situação de requalificação previsto no artigo 24.º da 
Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, e regulamentado pela Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro;

6 — Reserva de Recrutamento: Para efeitos do estipulado no ar-
tigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, 
verificou -se não estarem constituídas reservas de recrutamento no pró-
prio serviço e, efetuada a consulta à Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas (INA), que é atualmente a Entidade 
Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), 
foi declarado através de correio eletrónico de 3 de maio de 2018: “Não 
tendo, ainda, decorrido qualquer procedimento concursal para constitui-
ção de reservas de recrutamento, declara -se a inexistência, em reserva 
de recrutamento, de qualquer candidato com o perfil adequado”.

7 — Prazo de validade: Se, em resultado do presente procedimento 
concursal, a lista de ordenação final contiver um número de candidatos 
aprovados superior ao dos postos de trabalho a ocupar, é constituída 
uma reserva de recrutamento interna que será utilizada sempre que, no 
prazo máximo de 18 meses, contados da data da homologação da lista 
de ordenação final, haja necessidade de ocupação de idêntico posto de 
trabalho, sendo o procedimento concursal válido para o preenchimento 
do posto de trabalho a ocupar e para os efeitos do disposto no n.º 2 do 
artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual 
redação.

8 — Só podem ser admitidos ao procedimento concursal os indivíduos 
que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, 
satisfaçam os seguintes requisitos:

8.1 — Requisitos de admissão previstos no artigo 17.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

 Aviso n.º 9760/2018

Procedimento concursal comum para a contratação por tempo 
indeterminado de um Assistente Técnico

1 — Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua atual redação e conforme o preceituado no arti-
gos 30.º e 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (adiante 
designada LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se 
público que, por meu Despacho de 7 de junho de 2018, após aprovação 
da proposta de recrutamento em reunião da Câmara Municipal realizada 
em 24 de maio de 2018, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias 


